
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO (PROEX) 
 

CHAMADA DE SUBMISSÃO DE RELATOS 

 VIII MOSTRA DE EXTENSÃO DA UFJF - CAMPUS JUIZ DE FORA - 2025 

 

A Pró-Reitoria de Extensão (PROEX/UFJF) torna público o presente chamamento, que 

regulamenta a submissão de relatos de ações, programas e projetos de extensão do campus da 

UFJF em Juiz de Fora para apresentação na Mostra de Extensão da Universidade Federal de Juiz 

de Fora – edição 2025, a ser realizada entre os dias 11 e 13 de novembro de 2025, na Praça 

Cívica do campus de Juiz de Fora. 

  

1. DA MOSTRA DE EXTENSÃO 

 

1.1 A Mostra de Extensão da UFJF é um espaço de socialização e integração entre a 

Universidade e a sociedade, destinado à divulgação dos resultados das ações extensionistas, 

valorizando a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

1.2 O evento terá caráter institucional, científico, cultural e artístico, aberto ao público interno e 

externo, promovendo a troca de experiências e saberes. A Mostra de Extensão fará parte da 

programação da Mostra Integrada de Ensino, Pesquisa, Extensão, Inovação e Cultura da UFJF, 

que acontecerá entre os dias 11 e 13 de novembro, na Praça Cívica da UFJF, campus de Juiz de 

Fora. 

1.3 As ações devem evidenciar a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 

promovendo integração e troca de experiências entre Universidade e sociedade. 

1.4 Nesta edição, a participação será: 

A.​ obrigatória para as ações de extensão vigentes em 2025 (lista disponível no site da 

PROEX); 

B.​ facultativa para as ações de extensão encerradas em 2024 e em 2025. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão submeter seus resumos de relatos de experiência docentes, técnico-administrativos e 

estudantes regularmente vinculados à UFJF que participem de ações de extensão registradas na 

PROEX.  

2.2 Cada autor poderá submeter até 2 (dois) trabalhos como primeiro autor. 

2.3 É obrigatória a anuência do(a) coordenador(a) da ação extensionista para a submissão do 

trabalho. 

2.4 Todas as modalidades de apresentação (pôster, vídeo, exposição de produtos e roda de 

conversa) devem ser obrigatoriamente inscritas no sistema de submissão, e acompanhadas de 

relatos simples conforme as normas desta chamada. 

2.5 Cada turno de apresentação terá duração de 4 horas (manhã ou tarde) e deverá contar 

obrigatoriamente com a presença de um(a) relator(a) durante todo o período, sob risco de 

invalidação da participação caso a exigência não seja cumprida. 

2.6 A função de relatoria poderá ser organizada em rodízio entre os membros da equipe, 

garantindo que sempre haja um responsável presente durante a apresentação. 

2.7 Os trabalhos poderão ser apresentados nas seguintes modalidades: 

●​ Pôster: Apresentação visual impressa, que tem como objetivo comunicar, de forma clara, 

concisa e atrativa, as principais informações sobre o projeto ou ação extensionista. O pôster 

deverá seguir preferencialmente o formato A0 (largura: 84,1 cm x altura: 118,9 cm), com 

orientação vertical (retrato). Durante a Mostra, o(a) expositor(a) deverá permanecer junto ao 

pôster no horário definido pela organização, a fim de apresentar seu trabalho, dialogar com 

o público visitante e responder a eventuais dúvidas. 

●​ Vídeo: Exibição de um registro audiovisual apresentando os objetivos, etapas e resultados 

alcançados pelo projeto, valorizando a participação da comunidade e os impactos gerados. 

Duração média de 3 a 5 minutos. 

●​ Exposição de produtos da ação: Mostra dos materiais, trabalhos e produções 

desenvolvidos ao longo do projeto, como forma de evidenciar a prática e os resultados 

concretos das atividades realizadas. 
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●​ Roda de conversa sobre o projeto: Espaço de diálogo entre equipes, parceiros e 

comunidade para compartilhar experiências, discutir aprendizados e refletir sobre os 

desafios e contribuições do projeto. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente on-line, por meio do formulário disponível no 

site da PROEX/UFJF: https://forms.gle/hKhRvW55cRn4L7BNA (vide espelho de inscrição, no 

Anexo I). 

3.2 Período de inscrições: 08/10/2025 a 27/10/2025. 

3.3 No ato da submissão, deverá ser inserido relato no formulário, conforme orientações. 

3.4 Os relatos devem estar vinculados a ações obrigatoriamente registradas no sistema SIGA- 

EXTENSÃO. 

3.5 Os trabalhos deverão ser vinculados a uma modalidade de apresentação no momento da 

submissão. Contudo, a PROEX reserva o direito de alterar a forma de apresentação de acordo 

com a disponibilidade de recursos e infraestrutura durante a Mostra. 

 

4. DA DIVULGAÇÃO DAS DATAS E FORMATOS DAS APRESENTAÇÕES 

 

4.1 Os trabalhos deverão ser preparados conforme formato escolhido na inscrição. A listagem 

completa  de trabalhos que serão apresentados, bem como as datas, horários, será divulgada no 

site da PROEX/UFJF até dia 06/11/2025. Os trabalhos aprovados deverão ser apresentados na 

Mostra de Extensão da UFJF 2025, nos dias 12 e 13/11/2025, no Campus Juiz de Fora. 

4.2 A organização poderá entrar em contato com o(s) autor(es) no caso de alteração de 

formato/data de apresentação. 

 

5. DA CERTIFICAÇÃO 
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5.1 Será concedido certificado de apresentação aos autores que participarem efetivamente da 

Mostra. 

5.1.1 Os certificados serão disponibilizados online e conterão o nome de todos os autores. 

5.2 Certificados de participação como ouvinte serão emitidos conforme dados da inscrição no 

credenciamento presencial, durante o evento, e serão disponibilizados online. 

 

6. CRONOGRAMA  

Etapa Data 

Lançamento da chamada 08/10/2025 

Período de submissão dos relatos simples 08/10 a 27/10/2025 

Divulgação da relação de trabalhos com inscrições 
deferidas e suas respectivas modalidades de 
apresentação 

06/11/2025 

Realização da VIII  Mostra de Extensão - campus 
Juiz de Fora 

11 a 13/11/2025 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1 Os conteúdos produzidos e apresentados são de inteira responsabilidade dos autores e da 

coordenação dos projetos e/ou programas de Extensão. 

7.2 O participante do evento autoriza previamente a utilização e a cessão de uso de imagem, 

ciente de que a cessão é feita em caráter universal, total e definitiva e faz-se por prazo 

indeterminado e a título gratuito, produzindo seus efeitos não só no Brasil, mas em qualquer 

lugar situado fora das fronteiras nacionais. A referente cessão de uso de imagem abrange as 

modalidades de outdoor, busdoor, banner, folhetos em geral, folder, livreto, anúncios de revistas 

e jornais, homepage, cartazes, back light, mídia eletrônica, painéis, videotapes, televisão, 

cinema, programa de rádio, entre outros. 

7.3 A qualquer tempo, a presente chamada poderá ser revogada, alterada ou anulada, no todo ou 

em parte, seja por força maior, por motivo de interesse público ou exigência legal, em decisão 

fundamentada, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
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7.4 Os casos omissos nesta chamada serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Extensão da UFJF 

(PROEX), cabendo à PROEX tomar as decisões necessárias para o bom andamento da Mostra. 

7.5 Para informações e esclarecimento de dúvidas, envie e-mail para mostra.extensao@ufjf.br e 

acesse a página https://www2.ufjf.br/proex/viiimostradeextensao/. 

 

Juiz de Fora, 08 de outubro de 2025.​
 

Érika Andrade e Silva 
Pró Reitora de Extensão da UFJF 

Marco Antônio Escher 
Pró Reitor Adjunto de Extensão substituto  da UFJF 
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ANEXO I 

Espelho do Formulário de Inscrição 
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